PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER N.º 093/2010

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 58/2010, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.853, DE 1.º DE JANEIRO 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI
1. A proposta em testilha, de autoria do Prefeito Municipal, pugna pela alteração da carga horária do cargo de Técnico em Radiologia, descrita no anexo VI da Lei 2.853, de 1.º de Janeiro de 2006.
2. Como justificativa do projeto, o autor ressalta a necessidade de adequar a referida jornada ao que dispõe a Lei Federal n.º 7.394, de 1985.
DO FUNDAMENTO
3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12
, onde se lê:

4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    
5. Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, modificando a redação de parte do anexo VI da Lei Municipal n.º 2.853, de 1.º de janeiro de 2006.
6. Como se observa do dispositivo alterado pelo projeto, o propositor pugna pela mudança da carga horária respectiva ao cargo de Técnico de Radiologia, conformando-a ao que estabelece a Lei Federal específica. Neste sentido, a proposta legislativa em comento atende ao que dispõe a legislação pertinente à matéria e mostra-se altamente recomendável.
CONCLUSÃO





 7.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 58/2010 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para a validação jurídica de sua proposta, razão pela qual é de parecer favorável a sua regular tramitação nesta casa. 

8. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos de maioria dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica, consoante dispõe o art. 147, §1.º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.




É o parecer.





Pedro Leopoldo, 13 de setembro de 2010.

Rubens Alves Ferreira

                                  Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
� Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:


I – atribuição de nova redação a dispositivo;


II – acréscimo de dispositivo;


III – revogação de dispositivo.





� FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e processo legislativo: comentários à Lei Complementar n.95/98. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 192. 





